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PORTARIA NO 134 DE 05 DE MARçO DE 2O2L

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando Interno No 55/2021 da Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes,

RESOLVE

Aft. 10 - INTERROMPER a Licença Especial, do servidor sÉRcro

JORGE SPOHR, do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes, concedida através da Poftaria no

041202L, a partir do dia 03 de março do corrente ano.

' Aft , Zo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrr oo Pnrrero Mu5ttclpRt- or MtSSRt, 05 oe MARçO ot202l.
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